
 

Governo Municipal de Brejão/PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Declaração 
 
 

 
Declaro para os devidos fins e junto ao tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, em atendimento ao solicitado no item 2 do Anexo I da Resolução TC 

nº2017/2024, que durante o exercício de 2024 não houve mais de um ocupante do cargo 

de Prefeito do município de Brejão-PE. 

 
 
 
 

 

Elisabeth Barros de Santana 
Prefeita 
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